
Em virtude da reestruturação da car-
reira da Polícia Penal do Estado de São 
Paulo, informamos a readequação na 
mensalidade sindical.

Bauru, 8 de agosto de 2025

DIRETORIA EXECUTIVA DO SINDCOP

Atualmente, a mensalidade corresponde 
ao nível II, categoria A, de policial penal. 
Assim, comunicamos que, a partir de 8 
de agosto de 2025, a mensalidade sin-
dical passa de R$ 64,34 para R$67,12.
O reajuste está previsto no Artigo 4º, 
inciso I do Estatuto do Sindcop, o 
qual prevê que o valor da mensalidade 
sindical corresponderá a 1.1% da to-
talidade do salário do Policial Penal 
II, A, que compreende: Subsidio, In-
salubridade e demais gratificações e 
adicionais que vierem a ser criados ou 
incorporados.
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